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FEL – FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE LONDRINA 

PORTARIA 
PORTARIA FEL-PO Nº 22, DE 25 DE MAIO DE 2023 
  
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE LONDRINA, no uso das atribuições .... 
  

RESOLVE: 
  
I. DESIGNAR, conforme determinação da lei 13.019/2014, os servidores Jefferson Del Fraro 10.000-5, Luciana dos Santos, matricula 10.004-
8, Mauro Girotto Filho, matrícula 10.022-6 e Wilson Romano de Paula, matrícula 32.019-6, para, a partir de 25/05/2023, comporem a Comissão 
Técnica de Elaboração e Análise do Edital de Chamamento público para o FEIPE 2024. A Comissão Técnica será especialmente constituída para 
elaborar os editais de chamamento público para o FEIPE 2024; analisar o atendimento das propostas aos pré-requisitos e documentos solicitados no 
edital e apresentados pelos projetos esportivos concorrentes conforme termos dos editais de chamamento do FEIPE 2024; analisar todo e qualquer 
documento relativo ao FEIPE 2024 e protocolado na Fundação de Esportes de Londrina e; emitir relatório para instrução e deliberação do CAFEL. 
 
II. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em contrário. 
 
Londrina, 25 de maio de 2023. Marcelo Gonçalves Mendes Oguido, Diretor Presidente da Fundação de Esportes de Londrina 

 
CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
RESOLUÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 035/2023 - CMDCA, DE 25 DE MAIO de 2023 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE LONDRINA, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Federal nº. 8.069/1990 e pela Lei Municipal nº. 9.678/2004, e o estabelecido na Ata da reunião ordinária realizada no dia 25 de maio de 2023 e 
considerando: 
 
- O estabelecido na Resolução nº 03/2018 – CMDCA que definiu procedimentos para a apresentação do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança 
e do Adolescente para análise e avaliação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;  
-A exigência de demonstração das Políticas de Atendimento ao Princípio da Prioridade Absoluta por meio de Relatórios de Gestão, em que constem 
a avaliação qualitativa e quantitativa da execução orçamentária, nos termos do Artigo 17 da Instrução Normativa nº 36/2009 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná – TCE/PR; 
- A apresentação do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente, em reunião ordinária, pela Controladora-Geral do Município, bem 
como os esclarecimentos feitos à Plenária quanto ao conteúdo apresentado; 
- A deliberação favorável da plenária em 25 de maio de 2023. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Aprovar o Relatório de Gestão das Políticas de Atendimento ao Princípio da Prioridade Absoluta dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
Orçamento Criança, referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2023, nos termos da Instrução Normativa nº 36/2009 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
 
Parágrafo único – Aferido que o valor fixado e atualizado totaliza R$ 1.081.329.847,17 (um bilhão, oitenta e hum milhões, trezentos e vinte e nove 
mil e oitocentos e quarenta e sete reais e dezessete centavos) e apurou-se a aplicação de R$ 328.710.024,15 (trezentos e vinte e oito milhões, 
setecentos e dez mil e vinte e quatro reais e quinze centavos) o que corresponde a 30,40% (trinta inteiros e quarenta centésimos por cento) do valor 
total fixado para o exercício. 
 
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 25 de maio de 2023. Magali Batista de Almeida, Presidente 

 
CMDI – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 

IDOSA 
CERTIDÕES 

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO (CAC) Nº 001/2023-CMDPI 
  
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE LONDRINA (CMDPI Londrina), no uso de suas atribuições previstas na Lei 
Municipal nº 13.354, de 03 de março de 2022, e conforme deliberação ocorrida na 314ª Reunião Ordinária do CMDPI, no dia 11/05/2023, que 
culminou Resolução CMDPI nº 017/2023, publicado no Jornal Oficial do Município nº 4920, de 24 de maio de 2023; 
  
Autoriza a captação de recursos do Imposto de Renda devido de pessoas físicas e jurídicas por meio do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa de Londrina (FMDPI), inscrito no CNPJ sob o número 12.147.162/0001-36, para viabilizar o projeto denominado "Estruturação do CAPAZ", 
proposto pela entidade "Instituto Não Me Esqueças", inscrita no CNPJ sob o nº 27.943.469/0001-10. 
 
O inteiro teor do projeto estará disponível para consulta no site do CMDPI: http://www.londrina.pr.gov.br/doacoes-ao-fundo-do-idoso; 
 
Regulamentação: Resolução CMDPI nº 015/2022. 
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A entidade fica autorizada a captar o valor de R$ 40.322,04 (Quarenta mil, trezentos e vinte e dois reais e quatro centavos), sendo: 
 
 
- Valor a ser alocado no projeto: R$ 36.656,40 (Trinta e seis mil, seiscentos e cinquenta  e seis reais e quarenta centavos); Jornal Oficial nº 4920 Pág. 
72 quarta-feira, 24 de maio de 2023. 
 
- Valor retido para universalidade da política municipal da pessoa idosa (10% do valor do projeto): R$ 3.665,64 (Três mil, seiscentos e sessenta e 
cinco reais e quatro centavos). 
  
Esta autorização terá validade de dois anos contados de sua publicação. 
  
Londrina, 25 de maio de 2023. Luciana Ferreira Alvarez, Presidente de Conselho 

 
CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO (CAC) nº 002/2023-CMDPI 
  
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE LONDRINA (CMDPI Londrina), no uso de suas atribuições previstas na Lei 
Municipal nº 13.354, de 03 de março de 2022, e conforme deliberação ocorrida na 314ª Reunião Ordinária do CMDPI, no dia 11/05/2023, que 
culminou Resolução CMDPI nº 018/2023, publicado no Jornal Oficial do Município nº 4920, de 24 de maio de 2023; 
  
Autoriza a captação de recursos do Imposto de Renda devido de pessoas físicas e jurídicas por meio do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa de Londrina (FMDPI), inscrito no CNPJ sob o número 12.147.162/0001-36, para viabilizar o projeto denominado "Garantindo Acessibilidade", 
proposto pela entidade "Casa do Bom Samaritano", inscrita no CNPJ sob o nº 78.019.734/0001-00. 
 
O inteiro teor do projeto estará disponível para consulta no site do CMDPI: http://www.londrina.pr.gov.br/doacoes-ao-fundo-do-idoso; 
 
Regulamentação: Resolução CMDPI nº 015/2022. 
 
A entidade fica autorizada a captar o valor de R$ 155.419,00 (Cento e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e dezenove  reais), sendo: 
 
- Valor a ser alocado no projeto: R$ 141.290,00 (Cento e quarenta e um  mil, duzentos e noventa reais); Jornal Oficial nº 4920 Pág. 72 quarta-feira, 
24 de maio de 2023. 
 
- Valor retido para universalidade da política municipal da pessoa idosa (10% do valor do projeto): R$ 14.129,00 (Quatorze mil, cento e vinte e nove 
reais). 
 
Esta autorização terá validade de dois anos contados de sua publicação . 
   
Londrina, 25 de maio de 2023. Luciana Ferreira Alvarez, Presidente de Conselho 

 
ENTIDADES 

CEI SANTO ANTÔNIO 
RESULTADO 

RESULTADO DE PUBLICAÇÃO 
Em atenção à abertura de prazo para recebimento de propostas para contratação de serviços instalação e manutenção predial a ser realizado na 
unidades: Cei Santo Antonio: manutenção de câmeras de segurança existentes, publicada no JOM nº 4901, de 28/04/2023, foi declarada, conforme 
registro em ata da diretoria da instituição a empresa vencedora, pelo critério de menor preço: JCR Sistema de Segurança,  valor global R$ 2.196,00 
(dois mil, cento e noventa e seis reais). Considerando tal resultado os participantes poderão interpor recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a partir 
da publicação deste, pelo e-mail: cei.mariacecilia@hotmail.com. Após este prazo não será recebido mais nenhum questionamento do processo em 
questão, o qual seguirá para contratação. 

 
ORGANIZAÇÃO VIVER 

DEMONSTRAÇÕES 
BALANÇO PATRIMONIAL (Valores Expressos em Reais) 
DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31/12/2022 E 31/12/2021 

ORGANIZAÇÃO VIVER 
CNPJ: 04.565.017/0001-47 

LONDRINA - PARANÁ                
ATIVO   31/12/2022 31/12/2021 
ATIVO CIRCULANTE    

 DISPONIBILIDADE  2.183.973,98 2.091.690,07 

  CAIXA  3.116,47 3.592,43 

  BANCOS CONTA MOVIMENTO  214.678,39 397.489,72 

  APLICAÇÕES FINANCEIRAS  1.966.179,12 1.690.607,92 

 OUTROS CRÉDITOS  4.069,74 12.080,41 

  ADIANTAMENTO A EMPREGADOS  3.989,96 6.065,26 

  IMPOSTOS A RECUPERAR    624,52 

  CONTAS A RECEBER   79,78 5.390,63 

 DESPESAS ANTECIPADAS  3.843,27 3.181,42 

  PRÊMIOS DE SEGUROS  3.843,27 3.181,42 

   * TOTAL DO  ATIVO CIRCULANTE  2.191.886,99 2.106.951,90        
ATIVO NÃO CIRCULANTE    

 INVESTIMENTOS  59.003,58 51.673,07 

  OUTROS INVESTIMENTOS  59.003,58 51.673,07 

 IMOBILIZADO  1.195.357,88 1.284.948,38 

  TERRENOS  68.454,00 68.454,00 

  EDIFICAÇÕES  1.332.886,61 1.332.886,61 

  MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  63.703,29 63.304,20 

  VEÍCULOS   164.244,94 164.244,94 

  MOVEIS, UTENSÍLIOS E INSTALAÇÕES  220.138,73 211.938,25 

  COMPUTADORES E PERIFÉRICOS  70.415,59 67.717,05 


